
  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 81, DE 4 DE MARÇO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021,
publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando os preceitos legais con�dos na Lei 8.112/90;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.006012/2022-48, resolve:

 

Art. 1º Designar os membros abaixo indicados para cons�tuírem Comissão de Processo
Administra�vo Disciplinar sob o rito sumário, visando à apuração de possível abandono de cargo por
parte do servidor MARLON CRISTIAN BASTOS DA SILVA, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, SIAPE nº 2181449, em vista da ausência ininterrupta ao serviço durante o período de 3 de
janeiro a 31 de março de 2022, conforme consta do Processo Administra�vo nº 23282.006012/2022-48.

 

SIAPE SERVIDOR CARGO
2180203 ANTÔNIO RICARDO GADELHA Assistente em Administração
2180068 CARLOS DA SILVA CARDOZO Assistente em Administração

 

Art. 2º  Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
comissão.

 

Art. 3º  Esta Portaria conta seus efeitos a par�r de sua publicação.

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
12/03/2024, às 09:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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